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SALTOPREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI NE 685/72

Em 12 de maio de 1972

Estado de S. sao

autorizado a

cur-

data

TO munic: AI

A►

Salto, 
conferi-

Prefeitura Municipal de Salto, 
em 12 de maio de 19

Decretou e

Registrada no Departamento de Administração e 
publicada no Boletim Oficial da Prefeitura icipal.

EU, JESUINO RUY, Prefeito Municipal de
Paulo, usando das atribuições que me

das por lei,
FAÇO SABER, que a câmara Municipal

eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 12 - Fica 0 Poder Executivo

celebrar convênio com o Programa Intensivo de Preparação de 
Mao-de-obra, do Departamento de Ensino Medio, do Ministério de 
Educação e Cultura, com a finalidade de instalar cursos de qua 
lificação profissional, e outroso

Artigo 22-0 Poder Executivo fica autorizado 
ao pagamento de eventuais despesas para a instalação dos
sos, com verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 3S - Esta lei entrará em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


